
XIX - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obÍa, serviço ou fornecimcnto executado em desacordo com o
contrato;

XX - Iixigir e assegurar o cumprimcnto dos prazos previamente estabclecidos;
XXI - tlxigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos lermos aditivos lverificar a existência dc

possívcl subcontratação vedada contratualmcntc. por exemplo);
XXll - 

^provaÍ 
a mcdição dos scrviços cfctivamente realizados, cm consonância com o regime de çxecuçào

previsto no contrato (o fiscaljamais deve alestar a Çonclusão dg serviços que não foram totalmente exccutados);
XXlll - Comunicar à autoridade supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que rcqueira decisõcs ou

providências quc ultrapassaÍem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocola., junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade para

o cumprimcnto de suas obrigaçôes, com idcntiílcação dos elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que poÍvcntura entendcr cabiveis;

XXV - Receber o objcto contratual, mediante termo circunstaociado assinado pclas paíes;
XXVI - EmitiÍ atcstados de avaliação dos scrviços prcstados (certidõcs ou atestados);
XXVII - Dcve obscrvar a Norma Intcrna no. l912008 do Controle Intçrno, que disciplina as rcsponsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVlll - Poderá soliçitar assessoramento técnico necessário com a devida antecedência:
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relaçionadas com a exccução do contrato,

dctcrminando o que for necessário à regularização das faltas ou dcfeitos observados, através de notificações escrita com
protocolamcnto;

XXX - Não deve atcstar serviços não realizados, proceder o pagamcnto de serviços não exccutados, expedir
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o Çontrato, reÇebcr material ou scrviço com qualidadc inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou scrviços em desacordo com o projcto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se mantcr informado com relação aos prazos Çom o responsável pelo envio dc dados ao Tribunal de
Contas do EsÍ.ado;

XXXII - Considerando que o dcscumprimento de quaisquer dos dcveres atÍibuídos ao l'iscal do Contrato,
implicará na instauração de proccsso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrcntes a cvcntuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisôcs e providências que ultrapassarem a competência do fiscal dçverão ser
solicitadas a scus superiores em tempo hábil para a adoção das mcdidas convenientes;

Ârt. 3' Ilstá portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir de 03 de janeiro de 2024.

Art. 4" Ficam revogadas as disposições em contrário.

cPIr do Iriscal: 710.:r *.*'.* * *_* *
ICPIr do Suplente I"iscal' 123.***.***-*'t

('icnte cm: _'_
Assinatura:

I Ciente e-, / t

Nome por oxtenso: l'atricia Heintze de Nomc lcnso: Lucca Mascarenhas
Olivcira. I'im schner.

Âssinalura:

do Rio e/M'I, 03 dc laneiro d,c 2024

Registre-sc c Publique-sc

u.a-u

AI,AN'I'()(;NI
Dirctor Intcrino Exccutivo do SAAI

(Portaria N" 2228 12023)
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Lucas do Rio VerdeMT--

PORTARIA N'003, DE 03 DE JANEIRO DE2024.

Nomear servidores municipais como fiscal e suplente
de Ata.

ALAN TOGNI, Dirctor Intcrino do Serviço Autônomo dc Agua c lisgoto de Luoas do

Rio Verdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais que lhc são confcridas,

RESOI,\'F,:

Art. 1o. Nomcar PATRICIA HEINTZF) DE OLIVEIRA, lotado(a) no SÀAII -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, como l"iscal e nomcar LUCCA MASCARENHAS
PIMENTEL KASCHNE& lolado no SAAE Serviço Autônomo dc Água e Esgoto, como
suplente do F'iscal das Âtas n' 00112024 a 00312024, referentc ao Pregão IJletrônico n" 039/2023'
o qual tem por objeto pregão elctrônico com Registro dc Prcço em que objctiva futura
contratação de empresa para fomecimento de Ilquipamentos dc Proteção Individual c Coletiva
(EPUEPC), Equipamentos de Segurança do 'l'rabalho, mobiliário para armazcnamcnto dos

IIPI'S e dcmais materiais para uso na execução dos serviços dcsta Autarquia SÀAIi Serviço
Autônomo de Agua e lJsgoto dc Lucas do Rio Vcrdc M'l'.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conheccr detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando em

registro próprio todas as ocorrênçias relacionadas a sua exccução; devendo sanar qualqucr dúvida com os dcmais sctores

competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles cstabelecidas;
ll - Coordenaq acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua rcsponsabilidade e cmitir rcspcctivos

rclatórios:
III - Propor a celebraçào dc aditivos ou rescisão, quando nccessário;
lV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua rcsponsabilidadc;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos efctuados. em ordçm cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não seja ultrapassado;
V I - Comunicar formalmente à unidade competcntc, após contalos prévios com a contÍatada, as irrcgularidades

cometidas passiveis de penalidadc;
Vll - Solicitar, à unidade compctcntc, esclarecimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidadc;
VIll - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garanlia contratual

em favor da contratada:
lX - Mantel sob sua guarda, cópia dos processos dc contratação;
X - [,]ncaminhar, à auloridade compclcnte, çventuais pcdidos de modificações no cronograma fisico-financeiro,

substituiçõcs de matcriais e equipamcntos. formulados pela conlratada;
Xl - Confronlar os preços e quantidades constantcs da Nota fiscal com os estabelecidos no contrato;
Xll - Rcceber e atestar Notas !'iscais e encaminháJas à unidadc comp€tente para pagamcnto (mcdiçõcs e no

caso dl: matcrial direto nas obras conferir cm Çonjunto com o almoxarifado c atcstar);
XIll - Verificar se o prazo de entrega, especificaçõcs c quantidadcs cncontram-se dc acordo com o estabeleçido

no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos scrviços, obras ou para cfetuar a cntrega

dos materiais:
XV - Sugerir, ao Dirclor, a aplicação de penalidadcs quando houver dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais;
XVI - Acompanhar a cxecução contratual, em scus aspcctos quantitativos e qualitativos;
xVIl - Registrar todas as ocorrônçias surgidas durantc a cxccuçâo do objeto e aplicar as dcvidas pcnalidades

do contrato:
Xvlll - Determinar a reparação, coneção, remoção, rgconstrução ou substituiçào. às expensas da cmpresa

contratada, no total ou em pane, o objeto do contrato em que sc verificarcm vicios, defcitos ou incorreções rcsultantes
da execução ou de matariais cmpregados;

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
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